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RESOLUÇÃO 004/2022 – CMDM

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  das
Mulheres (CMDM),  no  uso  de  suas  atribuições
conferidas  pela  Lei  Municipal  12.466/2016  e  de
acordo  com  a  decisão  de  sua  plenária  proferida
durante a reunião extraordinária de 08/07/2022;

RESOLVE: 

Art.  1º. Nomear  a  Comissão  Diretora  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  das

Mulheres,  instituída  por  meio  da  Resolução  003/2022-CMDM,  como  responsável  pelos

trâmites necessários para a realização das eleições complementares do órgão.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 13 de julho de 2022.

Sueli Galhardi

Presidenta do CMDM
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